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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, por meio do Excelentíssimo Vereador Regivaldo (Siri), nos 

termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução 001/2002), após da ciência 

da presente proposição em Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, indica ao Departamento 

de Edificações e de Rodovias do Espírito Santo – DER-ES, na pessoa do seu Titular, Sr. José 

Eustáquio de Freitas, que sejam adotadas as providências necessárias para a limpeza das beiradas 

do asfalto, incluindo poda de árvores e roçada de mato, no trecho que liga Afonso Cláudio à 

Fazenda Guandu, com atenção prioritária ao percurso compreendido entre o Lazer Plaster e a 

comunidade de São Luiz do Boa Sorte, sentido Afonso Cláudio – Fazenda Guandu, situado na 

Rodovia Sebastião Alves de Lima. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação se fundamenta nas constantes demandas dos moradores e usuários da 

Rodovia Sebastião Alves de Lima, uma vez que o acúmulo de vegetação nas laterais da pista tem 

prejudicado significativamente a visibilidade dos motoristas e aumentado o risco de acidentes em 

um trecho de grande circulação.  

A presença de mato alto e galhos avançando sobre a via, especialmente nas áreas mais 

sombreadas, também tem ocasionado estreitamento da pista e dificultado o trânsito de veículos de 

pequeno e grande porte. Além disso, a região abriga diversas propriedades rurais e comunidades 

que dependem dessa rodovia para o transporte diário de pessoas, mercadorias e produtos 

agrícolas, de modo que a falta de manutenção impacta diretamente o escoamento da produção e 

a mobilidade da população local.  

Ressalta-se, ainda, que o trecho compreendido entre o Lazer Plaster e a comunidade de São Luiz 

do Boa Sorte apresenta curvas e características que exigem ainda mais cautela dos motoristas, 
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tornando a limpeza e a poda essenciais para prevenir acidentes e garantir condições adequadas 

de trafegabilidade.  

Diante desses fatores, evidencia-se a necessidade urgente de intervenção do DER-ES para 

restabelecer a segurança e a fluidez no percurso mencionado. 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

    Vereador 
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